LEI Nº2292  DE 09 DE MARÇO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO PARA O TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro, através da Associação dos universitários de Salvador do Sul e São Pedro da Serra – ASSUS, para subsidiar o transporte dos estudantes residentes no Município, observado o disposto nesta Lei.

Art. 2º A concessão do auxílio deverá ser solicitado pela ASSUS, em requerimento a Secretaria municipal de Educação e Cultura, relacionando o nome dos estudantes beneficiados, endereço da residência dos mesmos, a instituição de ensino em que se dará a matrícula e as disciplinas que serão cursadas, devidamente atestado.

Art. 3º O deferimento do benefício de que trata esta Lei fica subordinada às seguintes condições:

I -Compromisso dos beneficiários de prestarem colaboração, sem ônus para o Município, sempre que convocado por escrito para serviço ou atividades eventuais de interesse da comunidade, como campanhas de vacinação, prestação de serviços de defesa civil, eventos culturais e sociais promovidos pelo município e outros similares.

II - ASSUS se compromete a aceitar todos os universitários como sócios para poderem se beneficiar do presente projeto de lei.

Parágrafo Único. As obrigações de que trata este artigo deverão ser formalizadas através de Termo de Compromisso firmado entre a ASSUS e o Município.

Art. 2ºOs beneficiários que não cumprirem as obrigações previstas, ficarão sujeitos a devolução proporcional dos benefícios recebidos, com atualização monetária e juros de 12% (doze por cento) ao ano e o benefício imediatamente suspenso.

Art. 3º O Poder executivo manterá cadastro atualizado dos beneficiários desta Lei, velando pelo cumprimento das condições nela previstas.

Art. 4º O auxílio financeiro será de R$ 800,00 (oitocentos) reais mensais e não será concedido durante o período de férias escolares.

Art. 5º Fica o poder Executivo autorizado a incluir no Plano plurianual 1998/2001, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual de 2001 a seguinte dotação Orçamentária, com respectiva classificação:

08 – EDUCAÇÃO E CULTURA

44 – ENSINO SUPERIOR

239 – Transporte Escolar

08442392 – Transporte Escolar para Universitários.

3.2.3.1 – Subvenções Sociais.

Art. 6º Fica, igualmente, autorizado a abertura de Crédito especial no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para suporte da despesa criada pelo artigo anterior.

Art. 7º Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior o valor consignado no orçamento como RESERVA DE CONTINGÊNCIA, em importância equivalente ao Crédito Especial.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal
